LEI Nº 1.185, DE 10/1/91

Cria o Fundo Especial de Habitação – FUNEH e dá outras providências.

A CÃMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:

Art. 1º. Fica criado o Fundo Especial de Habitação – FUNEH, visando à promoção de programas de doação e cessão de imóveis dominicais, de construção de moradias populares e a melhoria de suas condições habitacionais, no Município, tendo-se-lhe como destinatário o munícipe de baixa renda, na forma da lei.

Parágrafo único. A implementação do Fundo far-se-á pela execução de programas de doação e de cessão de imóveis dominicais, de apoio de material para construção, reforma e ampliação de casas populares, na forma desta lei.

Art. 2º. O Fundo Especial de Habitação alcançará e unificará, sem prejuízo dos direitos regularmente constituídos de seus cessionários e beneficiários, os programas de habitação popular, de que cogitam as Leis Municipais de nº 919, de 26 de março de 1985 (Pró-favela), de nº 1.073, de 26 de setembro de 1988.

Art. 3º. É beneficiário do Fundo Especial de Habitação, no que couber, aquele que:

I – residir no Município há mais de 05 (cinco) anos ininterruptos, até a promulgação desta Lei;

II – possuir renda “per capita” de até 1,5 (um e meio) salário mínimo, para o caso de financiamento;

III – não possuir imóvel e pretenda ser beneficiado com um lote da Municipalidade;

IV – possuir apenas 01 (um) imóvel no Município e pretenda  ser atendido com material de construção;

V – ser pobre, na forma da lei, no caso de doação e de cessão de uso de bens dominicais e de benfeitorias.

Art. 4º. É o objetivo do Fundo:

I – a doação e/ou cessão de bens imóveis dominicais e/ou benfeitorias;

II – a construção inicial da moradia;

III – a reconstrução de paredes ou de toda a moradia, após ocorrência de desabamento ou outro sinistro;

IV – as demandas preventivas de desabamento de residências;

V – a construção ou reconstrução de banheiros, sanitários e de esgoto domiciliar, como medida preventiva de tratamento de saúde;

VI – a ampliação de cômodos por necessidade de maior espaço para adequada acomodação dos familiares.

Art. 5º. Poderão constar do contrato que se firmará com o beneficiário e o Fundo, dentre outras, as seguintes condições:

I – o fornecimento do material necessário à obra, devidamente quantificado por item, pelo seu preço de custo, conforme a fixação de tabela periodicamente atualizada pelo Fundo;

II – a fixação de prazo de pagamento em até 60 (sessenta) meses, facultada a novação contratual para dilatação do prazo, mediante reavaliação das condições sócio-econômicas do financiado;

III – atualização das parcelas de pagamento do preço de custo até o limite do índice oficial de correção da moeda, o BTN, ou outro indicador que o substituir, observando-se o comprometimento de té dez por cento (10%) da renda do beneficiário;

IV – terminado o pagamento, o beneficiário será imitido na posse definitiva do imóvel cedido, adquirindo-se-lhe o domínio, na forma da lei.

Art. 6º. Para a satisfação de seu crédito pelo financiado, a Administração do Fundo fixará, de modo individual, o valor da parcela mensal de cada plano, tomando como referência a renda familiar e obedecendo-se os seguintes limites:

I – para quem tiver renda líquida “per capita” de até ½ salário mínimo, o subsídio poderá ser de até70% do valor do material;

II – para quem tiver renda líquida “per capita” de  ½ a 1 salário mínimo, o subsídio poderá ser de até 60% do valor do material;

III – para quem tiver renda líquida “per capita” de 1 a 1 ½ salário mínimo, o subsídio poderá ser de até 40% do valor do material.

Art. 7º. Constituem recursos do Fundo:

I – as dotações consignadas  no orçamento do Município;

II – o retorno de suas aplicações;

III – o resultado de operações de crédito;

IV – o resultado de transferências de outros órgãos ou entidades públicas ou particulares, inclusive doações de terceiros.

Art. 8º. O fundo Especial de Habitação, que terá caráter rotativo, realizar-se-á pela Divisão de Contabilidade da Secretaria da Fazenda, publicando-se balancetes mensais, sem prejuízo do balanço anual geral.

Art. 9º. O Fundo será gerenciado por uma Comissão de 03 (três) membros efetivos, dos quais um será o Presidente e 03 (três) suplentes, todos nomeados pelo Prefeito Municipal.

Parágrafo único. Não serão remuneradas as funções de gerenciamento previstas neste artigo.

Art. 10. A posse definitiva do imóvel cedido só será efetivada para o beneficiário selecionado pela Gerência do fundo, vedada a transferência que não seja autorizada pelo FUNEH.

Art. 11. Para atender também às suas finalidades institucionais, poderá o Fundo celebrar convênios com entidades públicas ou privadas, ou associações que executem idênticos programas.

Art. 12. O Prefeito Municipal regulamentará, por Decreto, no prazo de 30 (trinta) dias, o Fundo Especial de Habitação.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário, e, especialmente, a Lei nº 1.148, de 17 de abril de 1990.

Timóteo, 10 de janeiro de 1991, 26º ano

De Emancipação Político-Administrativa.

GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

                                            Prefeito Municipal

